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CLÁUSULA SEGUNDA - DO ALUGUEL E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 Altera-se a Cláusula Terceira - Do Aluguel E Forma De Pagamento para alterar o 

valor mensal do aluguel de R$ 23.970,05 para RS 21.573,04 (vinte e um mil quinhentos e 

setenta e três reais e quatro centavos) perfazendo o valor global (para 60 meses) de RS 

1.845.605,97 (um milhão oitocentos e quarenta e cinco mil seiscentos e cinco reais e 

noventa e sete centavos), em decorrência da redução de 10% (dez por cento) no valor 

locatício mensal, com efeitos financeiros a partir de setembro de 2019, permanecendo 

inalteradas as demais condições de pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS LOCATÍCIOS 

3.1 	Altera-se a Cláusula Quinta - Dos Encargos Locatícios para reduzir o valor global 

estimado pelo período de 60 (sessenta) meses de R$ 1.939.568,76 para RS 1.845.605,97 

(um milhão oitocentos e quarenta e cinco mil seiscentos e cinco reais e noventa e sete 

centavos) , em consequência da redução de 10% (dez por cento) do valor locatício mensal, 

com efeitos financeiros a partir de setembro de 2019, permanecendo inalteradas as demais 

condições da Cláusula Quinta do Contrato 42/20 12. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 	Altera-se a Cláusula Décima Segunda - Da Dotação Orçamentária, para acrescentar 

que as despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de Trabalho 

n.°  13.122.2122.2000.0001, do Plano Interno n.° C20004AN016, e da Fonte de Recurso n.° 

0100 do orçamento próprio da LOCATÁRIA para o exercício 2019. 

4.2 Para o exercício de 2019 foram emitidas as Nota de Empenho n° 2019NE800236 

(referente ao aluguel) e n° 2019NE800132 (referente ao condomínio), cujos saldos serão 

reforçados ou cancelados, conforme a necessidade. 

4.3 	Constarão nas Propostas Orçamentárias de 2020. 202 1 e 2022 recursos suficientes 

do objeto deste Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO 	
do Cinema 

5.1 	Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n° 

42/2012, desde que não alteradas por este Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA— DA PUBLICAÇÃO 

6.1 	A LOCATÁRIA, às suas expensas, providenciará a publicação do presente Termo 

Aditivo, em extrato, no Diário Oficial da União, até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, como condição 

indispensável de sua eficácia. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7.1 	Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Rio de Janeiro para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas da execução deste Instrumento Contratual, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas 

conforme, são assinadas pelos representantes das partes. 

RiodeJaneiro,. de 	o-.brz,de 2019. 
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